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OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, para compor o cardápio da 

merenda escolar, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, de 

acordo com a Lei nº 11.947/2009. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2022/MA. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 390/2022/MA. 

 

EDITAL  

 

 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO:  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA – MA, através da Comissão 

Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria nº 255/2021 GAB, de 

14 de junho de 2021, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público que, de 

acordo com o disposto no art. 14, da Lei nº. 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº. 26/2013, 

atualizada pela Resolução FNDE/CD nº 04/2015 e nos termos deste edital e seus anexos 

realizará, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal De Barra Do 

Corda/MA, situada na Rua Isaac Martins, nº. 371 – Centro, Barra do Corda/MA, 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2022/MA, para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar, para compor o cardápio da merenda escolar, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 09 (nove) meses, na 

forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

 

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 24/03/2022 A 22/04/2022 

 

HORÁRIO: das 08h00min às 12h:00minhoras (Horário de Brasília). 

 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Sala da Comissão Permanente de Licitação, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, situado na Rua Isaac Martins nº. 371 – Centro – 

Barra do Corda/MA. 

 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac 

Martins, nº. 371, Bairro: Centro, em Barra do Corda/MA, e-mail: cplbdc2021@gmail.com. 

 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente 

de Licitações CPL/Barra do Corda/ MA no horário de 08h00minh as 12h00minh nos dias úteis, 

sendo lançado no Site do TCE/MA conforme prevê Resolução daquela Corte de Contas. 

 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração 

que impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, 

no mesmo local e horário indicado neste CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 

 

 

 

mailto:cplbdc2021@gmail.com.
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CAPÍTULO I – DO OBJETO: 

 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio da 

merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26/2013, Resolução FNDE/CD nº 

04/2015, atualizada pela Resolução FNDE/CD 06/2020. 

 

1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias 

definidas pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, estão disponíveis para exame ou 

retirada dos interessados na Sala da CPL/Barra do Corda/MA, no endereço acima citado, e 

lançados nas Licitações Web no site do TCE www.tce.ma.gov.br.  

 

CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá 

solicitar ao Presidente/CPL, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, 

através do e-mail no seguinte endereço: cplbdc2021@gmail.com.  

  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá 

confirmar, junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que 

fora recebido.  

 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de 

entrada da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, e o Caderno de Licitações contendo 

o Edital e todos os seus Anexos (I a VIII) encontra-se à disposição dos interessados na página 

www.tce.ma.gov.br licitações web, bem como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, na Rua Isaac Martins, nº 371, centro, em Barra do Corda/MA, das 

8h:00 às 12h00. 

 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 

RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail 

cplbdc2021@gmail.com., ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a 

Comissão, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

 

CAPÍTULO III – DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROJETO DE 

VENDA: 

 

3.1. Cada interessado deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de 

habilitação e o outro, a proposta de preços. 

 

http://www.tce.ma.gov.br/
mailto:cplbdc2021@gmail.com.
mailto:cplbdc2021@gmail.com.
http://www.tce.ma.gov.br/
mailto:cplbdc2021@gmail.com.
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3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 

com o nome do interessado e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – BARRA DO CORDA/MA 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 390/2022– BARRA DO CORDA/MA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022– BARRA DO CORDA/MA 

INTERESSADO:     CNPJ/CPF: 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – BARRA DO CORDA/MA 

ENVELOPE Nº 2 – PROJETO DE VENDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 390/2022– BARRA DO CORDA/MA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022– BARRA DO CORDA/MA 

INTERESSADO:     CNPJ/CPF: 

 

 

 

3.3. Na entrega dos envelopes, as documentações serão rubricados pelos membros da CPL 

(Comissão Permanente de Licitação) e pelos interessados presentes. 

 

3.4. Abertos os envelopes nº 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da 

habilitação ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, no momento 

da entrega ou por publicação na imprensa oficial. 

 

3.4.1. O conteúdo dos envelopes nº 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 

representantes legais.  

 

3.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação 

incompleta ou com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou 

omissões que, a critério da CPL, comprometa seu conteúdo. 

 

3.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 

registrará o fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes 

deu causa, devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes nº. 2, ainda 

fechados. 

 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

3.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 

encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição, após o final do 

prazo de recebimento dos envelopes. 

 

3.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes 

nº 2  ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos 

representantes legais presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua abertura 

em outro ato público. 

 

3.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, o Presidente da CPL 

designará a sessão pública para a abertura dos envelopes nº 2, ocasião em que encaminhará os 

citados envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para 

devolução às participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem 

manifestação ou providências de seus representantes legais, serão os mesmos triturados. 

 

CAPÍTULO IV – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

 

4.1. Para a habilitação, o interessado deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na 

forma sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que 

segue: 

 

4.1.1.  Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados 

e numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada 

por cartório competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias 

autenticadas por integrante da Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em 

até 02 dias úteis, anterior à realização do certame exibindo os originais para conferência 

pela Comissão Permanente de Licitação. Não será feita conferencia/ autenticação pela 

comissão no ato do certame sob nenhuma hipótese). Os documentos necessários à 

habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. (Art. 32, da Lei Federal Nº. 8.666/93, Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

 

4.1.2. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em 

grupo:  

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) cópia do R.G do participante;  

c) cópia do comprovante de residência; 

d) Cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP Física do agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias;  

e) a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art32
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4.1.3. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo: 

 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) cópia do R.G do participante  

c) cópia do comprovante de residência; 

d) Cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 

Participante, emitido nos últimos 60 dias;  

e) a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

 

4.1.4. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 

a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão negativa de débitos trabalhista - CNDT; 

d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

e) a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

 

CAPÍTULO V – DO PROJETO DE VENDA (ENVELOPE 02): 

 

5.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, seus projetos de 

venda, obrigatoriamente em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 

tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a última folha pelo 

licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, em moeda 

corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 

seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

 

5.2. NO PROJETO DE VENDA DEVERÃO CONSTAR: 

 

a) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo representante legal, nos moldes do Anexo II deste edital;  

 

b) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda; 

 

c) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

 

d) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  
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5.2.1.1. Dos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar deverão 

constar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros 

constantes do Projeto. Endereço completo e CPF ou CNPJ do interessado, atualizados;  

 

5.2.2. Prazo de validade do projeto de venda não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de abertura do certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada 

válida pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura. 

 

5.2.3. Preço por item e global da proposta, em algarismo e por extenso, resultante do valor 

dos itens; 

 

5.2.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP Familiar /ano/entidade executora, de acordo com o Art. 32, da Resolução 26/2013 do 

FNDE. 

 

CAPÍTULO VI – DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

6.1. No local, dias e horas previstos no edital, a CPL realizará o recebimento dos envelopes nº 

01 e 02 dos interessados presentes contendo a documentação e Projeto de venda, os quais serão 

abertos antes, e os projetos de vendas, abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde 

que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as interessadas, 

devidamente registradas em Ata. 

 

6.2. Os interessados deverão apresentar separadamente os Envelopes de nº 01 e de nº 02, 

devidamente lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

 

6.3. Após a entrega dos envelopes nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 – 

PROJETO DE VENDA, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os 

interessados e membros da CPL, será aberto inicialmente, o envelope nº 01 - DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e 

membros da Comissão Permanente de Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos 

representantes dos interessados presentes à sessão. 

 

6.4. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada 

interessado e lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, 

dando ciência a todos os interessados, em sessão pública, previamente marcada ou através de 

publicação na imprensa oficial. 

 

6.5. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados 

para nova sessão pública para abertura dos projetos de vendas dos interessados habilitados, caso 
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não tenha sido modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais 

conforme determina a Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

6.6. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

 

6.7. Será inabilitada os interessados que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

 

6.8. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando 

as licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os 

envelopes n.º 02– PROJETO DE VENDA, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia 

expressa ao direito de recurso lavrado em ata. 

 

6.9. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase 

de habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do 

envelope n.º 2 – PROJETO DE VENDA dos interessados habilitados, fazendo rubricar as folhas 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes dos interessados 

ou por Comissão pelos mesmos nomeados. 

 

6.10. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação 

será comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes 

nº 02, devidamente registrado em ata. 

 

6.11. Os interessados inabilitados não terão seus envelopes nº 02 abertos, ficando os mesmos à 

disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

 

CAPÍTULO VII – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE VENDA: 

 

7.1. Os Grupos Formais que apresentarem todos os documentos exigidos na fase de habilitação 

terão seus projetos de venda avaliados por uma Comissão Técnica especialmente designada 

para tal, em sessão pública.  

 

7.2. Para efeito de classificação dos grupos será utilizada a seguinte ordem de prioridade, 

conforme §1º, artigo 25 da Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, alterado pela 

Resolução CD/FNDE 04, de 03 de abril de 2015: I - O grupo de projetos de fornecedores locais 

terá prioridade sobre os demais grupos.  II - O grupo de projetos de fornecedores do território 

rural terá prioridade sobre o do estado e do País.  III - O grupo de projetos do estado terá 

prioridade sobre o do País.   

 

7.3. Em cada grupo de projetos será observada a ordem de prioridade prevista no §2º, artigo 25 

da Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, alterado pela Resolução CD/FNDE 04, 

de 03 de abril de 2015, para fins de seleção.  
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7.4. Caso a Secretaria de Educação não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com 

os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos 

no item 7.2. acima;  

 

7.5. No caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica.   

 

7.6. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 

as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 

as organizações finalistas. 

 

7.7. O preço de aquisição dos produtos será o preço médio, cuja tabela consta do Anexo I deste 

Edital. 

 

7.8. No preço de aquisição estarão inclusos todos os insumos exigidos nesta Chamada Pública, 

tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 

fornecimento do produto. 

7.9. Ao final da sessão serão divulgados os Grupos Formais classificados provisoriamente em 

primeiro lugar em cada item do Anexo I – Termo de Referência. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS AMOSTRAS: 

 

8.1. Os proponentes classificados como vencedores deverão apresentar amostra junto a 

Secretaria Municipal de Educação, no prazo a ser definido, sob pena de desclassificação.   

 

8.2. As amostras deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes dados: Identificação do 

interessado, número do item referente à amostra e número da Chamada Pública, juntamente 

com uma relação dos produtos.  

 

8.3. As amostras serão analisadas pelo DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

no local a ser definido e comunicado previamente ao agricultor, a partir das 09h30min do dia 

___/____/2022, podendo além dos Classificados, qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfiram na realização e resultados dos trabalhos.   

 

8.4. Caberá a DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR verificar as amostras 

apresentadas e emitir parecer a respeito das mesmas, sendo que, para as amostras reprovadas 

pelo referido Departamento, automaticamente o respectivo item do projeto de venda do 

classificado será desclassificado.  

 

8.5.  Caberá a DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR apresentar à CPL o 

relatório de entrega e análise das amostras, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento das 
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mesmas. Da análise das amostras será emitido parecer técnico motivado (aprovado ou 

reprovado) para fins do encaminhamento do processo para a Adjudicação e Homologação ou 

Revogação pela Autoridade Competente.   

 

8.6. No caso de rejeição de amostra pelo DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, será solicitada ao fornecedor classificado em 2º lugar a apresentar uma amostra, 

assim sucessiva e ordenadamente em caso de nova rejeição.   

 

8.7.  O Resultado da Avaliação estará disponível na sala da CPL, a partir do dia 27/04/2022.  

 

8.8. As licitantes que tiverem suas amostras rejeitadas poderão recorrer da decisão do 

DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR em até 02 (dois) dias úteis após a 

publicação do Relatório de Avaliação. O recurso deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Barra do Corda  - MA.   

 

8.9.  O custo das amostras apresentadas ocorrerá por conta do interessado em participar do 

processo, não cabendo pleito posterior de indenização por despesas realizadas para poder 

participar do certame.   

 

8.10. A não apresentação da amostra ou apresentação de amostra em desacordo com as 

exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou do projeto de 

venda, sendo lícito à Administração aplicar as sanções de advertência, multa e/ou suspensão, 

previstas neste Edital.  

 

8.11. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 

fornecidos para Alimentação Escolar serão hortaliças, frutas, ovos e galinha caipira priorizando, 

sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.   

 

CAPÍTULO IX – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes à Chamada Pública deverão ser 

enviados à Comissão Permanente de Licitações até o 05 (cinco) dias úteis anterior a entrega dos 

envelopes, sendo que os pedidos de esclarecimentos se darão, preferencialmente, por meio 

eletrônico no endereço cplbdc2021@gmail.com. As impugnações a serem apresentadas no 

mesmo prazo, deverão ser protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda – 

MA, no endereço constante no preâmbulo deste edital, informando o número desta Chamada 

Pública e o órgão interessado. 

 

9.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não habilitado legalmente.  

 

mailto:cplbdc2021@gmail.com.
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9.1.2. Caberá à Comissão Permanente de Licitações, auxiliada pela área interessada, quando for 

o caso, enviar a petição de impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 

03 (três) dias úteis.  

 

9.1.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto se a alteração não afetar a formulação dos projetos de vendas.  

 

9.1.4. O resultado das impugnações será divulgado até o dia 24 (vinte e quatro) horas antes do 

recebimento dos envelopes; 

 

9.2. DOS RECURSOS ADMINITRATIVOS:  

 

9.2.1. Qualquer Grupo Formal poderá manifestar a intenção de recorrer, com registro na ata de 

sessão de análise dos projetos de venda, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso. Poderá ainda ser interposto recurso no prazo de 

03 (três) dias úteis após a publicação do resultado final da licitação. O recurso deverá ser 

dirigido à Presidente da Comissão Permanente de Licitações – CPL e protocolizado no endereço 

da sede desta, constante do caput do presente edital.   

 

9.2.2. Não será admitida apresentação das razões de recursos por intermédio de fac-símile.   

 

9.2.3. Verificada a situação prevista no item 9.2.1, ficam os demais proponentes desde logo 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

 

9.2.4. A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto à classificação dos 

projetos de venda importará na decadência do direito de recorrer. 

 

9.2.5. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela Comissão Permanente de Licitações – CPL está procederá 

à adjudicação do objeto à Proponente vencedora.  

 

9.2.6. Não sendo o recurso acolhido, a Comissão Permanente de Licitações – CPL prestará 

informações no prazo de 03 (três) dias e remeterá os autos à autoridade competente para 

decisão.   

 

9.2.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento e adjudicará o objeto ao Grupo vencedor. 

 

9.2.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9.2.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 

de Licitações.   
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CAPÍTULO X – DA CONTRATAÇÃO: 

 

10.1. O Instrumento de Contrato será celebrado conforme minuta constante do Anexo do 

presente edital, que será assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis constados a 

partir da data da convocação encaminhada ao (s) vencedor (es) do Certame.  

 

10.2. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos limites legais, mediante termo motivado e justificado pelo 

Contratante.   

 

CAPÍTULO XI – DA ENTREGA DO PRODUTO: 

 

11.1. Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues semanalmente, todas as segundas-feiras e 

terças feiras, nos turnos manhã, das 07:30h às 11:30h, e tarde, das 13:30 às 17:30h, diretamente 

nas Unidades de Ensino, localizadas na zona urbana e rural, de acordo com o cronograma de 

quantidade a ser expedido mensalmente pela Departamento de Alimentação Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

11.1.2. O não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretará em sanções aos 

contratados, conforme previsto no contrato; 

 

11.1.3. Os entregadores deverão esperar a conferência dos produtos no local da entrega.   

 

11.1.4.  As caixas para entrega dos alimentos deverão estar higienizadas e não poderão ser 

de madeiras.   

 

11.1.5 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade 

exigida no Edital.  

 

11.1.6. O produto deverá ser entregue dentro do prazo de validade, devendo, quando da entrega, 

a sua data de fabricação não ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo de validade.  

 

11.1.7. Todos os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados e 

transportados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas que coloque em risco a saúde do consumidor, devendo ser 

obedecida ainda à legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação (RDC nº. 326 de 

30/07/1997 – ANVISA/MS) e as legislações específicas vigentes.  

 

11.1.8.  As caixas dos alimentos deverão ter o peso especificado na caixa.   

 

11.1.9. Os Gêneros Alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  
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11.2. O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado através de RECIBO DE 

ENTREGA (Termo de Recebimento).   

 

CAPÍTULO XII – DO PAGAMENTO: 

 

12.1. O pagamento correspondente ao fornecimento será efetuado mensalmente, após a emissão 

de empenho e no prazo máximo de 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da última entrega 

mensal, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho e das certidões de 

regularidade dos Grupos Formais vencedores – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ; o extrato da DAP Jurídica, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; a 

prova de regularidade com a Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

 

12.2. Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATANTE notificará o Grupo Formal 

CONTRATADO para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, 

prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte do 

Grupo Formal vencedor ou apresentação de defesa aceita pela CONTRATANTE, estes fatos, 

isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital e estará o 

contrato e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a CONTRATADA sujeitar-

se-á às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93.  

 

12.3.  Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo 

estipulado passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

 

12.3.1. A devolução de fatura não aprovada pela CONTRATANTE não servirá de motivo para 

que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos objetos ou deixe de efetuar o pagamento 

devido a seus empregados.  

 

12.4. A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo gestor designado para gerir 

o contrato.  

 

12.5. O pagamento a ser efetuado ao Grupo Formal deverá obedecer à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações estabelecidas pela CONTRATANTE, de acordo com o disposto 

no artigo 5º caput da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

12.6. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 

CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

 

12.6.1. Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados;  

 

12.6.2. Débito da CONTRATADA com a CONTRATANTE proveniente do fornecimento do 

contrato decorrente desta Chamada Pública;  
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12.6.3. Não cumprimento das obrigações, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida;  

 

12.6.4. Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 

CONTRATANTE.  

 

12.6.5. Paralisação dos objetos por culpa da CONTRATADA.  

 

12.7. A Secretaria Municipal de Educação se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de 

pagamento a ser efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que 

integre o GRUPO FORMAL participante da CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2022. Cabe ao 

GRUPO FORMAL, como organização representativa, realizar o devido repasse de recursos no 

valor correspondente ao estabelecido no PROJETO de VENDA.   

 

12.8. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

 

CAPÍTULO XIII – DOS FATOS SUPERVENIENTES: 

 

13.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 

e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes 

à sua publicação que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, 

ou ainda por decisão da Secretaria Municipal da Educação poderá ocorrer: 

 

a) Adiamento do processo; 

 

b) Revogação desta Chamada ou sua modificação no todo ou em parte. 

 

CAPÍTULO XIV – FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão 

por conta DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.1012.2032.000; ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.30; PROJETO DE ATIVIDADE: 2032; FONTE DE RECURSO: recurso 

ordinário - PNAE. 

 

CAPÍTULO XV – DAS SANÇÕES:  

 

15.1. O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções 

administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, bem como na minuta contratual. 

 

CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
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16.1. A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender as especificações, ou 

que sejam considerados inadequados pela fiscalização; 

 

16.2. Não serão considerados documentos apresentados por via postal, e-mail ou fax-símile.  

 

16.3. Os documentos deverão ser obrigatoriamente originais ou cópia previamente autenticada 

por cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação.   

 

16.4. A licitante contratada responderá pelos danos que causar à Administração ou a terceiros 

na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência dos mesmos.  

 

16.5. Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital.  

 

16.6.  Esclarecimentos relativos ao presente Edital e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente na 

CPL/BARRA DO CORDA/MA.  

 

16.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela CPL, à luz das disposições contidas 

na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e demais 

legislações aplicáveis.   

 

16.8. A participação no presente processo implica no conhecimento e na aceitação plena deste 

Edital e suas condições.  

 

16.9.  Os participantes deste certame desde já declaram, sob a pena prevista no parágrafo único 

do artigo 97 da Lei nº 8.666/93, não estarem declaradas inidôneas por qualquer entidade da 

administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo, nos termos do 

inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma legal.  

 

16.10. A lista dos fornecedores classificado, e na ordem de classificação, será publicada no 

DOE, DOU, DOM e no mural interno da Prefeitura Municipal.   

 

16.11. A contratação será feita logo após publicação da Lista de Classificação, sendo que os 

VENCEDORES serão convocados para a FORMALIZAÇÃO do Contrato.    

 

16.12. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à 

complementação das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda/MA – CPL, localizada na Rua Isaac Marins nº. 371 – Centro, e-mail: 

cplbdc2021@gmail.com nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00minh. 

 

 

 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

CAPÍTULO XVII – DO FORO:  

 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera 

administrativa será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, excluído 

que fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

 

CAPÍTULO XVIII – ITEGRA ESTE EDITAL:  

 

18.1. ANEXO I – Termo de referência. 

 

34.2. ANEXO II – Modelo de Projeto de Venda  

 

34.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

 

 

BARRA DO CORDA (MA), 21 de março de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da CPL/Barra do Corda/MA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Simone Lopes dos Santos 

Membro/CPL/Barra do Corda 
 

_______________________________________ 

Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires 

Membro/CPL/ Barra do Corda 
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TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios através de grupos formais e informais da Agricultura 

Familiar e de empreendedores familiares rurais individualizados, destinado ao atendimento 

dos alunos da educação de Creches e Pré - Escola, Ensino Fundamental, Educação de 

Jovens e Adultos – EJAI e Indígenas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), durante o exercício de 2022, conforme Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 

e resolução FNDE\CD nº 38\2009, utilizando pelo menos 30 % do recurso do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A aquisição dos produtos alimentícios visa o atendimento de demandas durante o período 

do ano letivo de 2022 considerando que se trata de gêneros alimentícios para a alimentação 

escolar, que terão grandes demandas tanto para a Secretaria de Educação e para outros fundos 

municipais, devendo ser adquiridas conforme a necessidade das unidades de ensino. 

2.2 Aquisição de gêneros alimentícios através de grupos formais e informais da Agricultura 

Familiar e de empreendedores familiares rurais individualizados, destinado ao atendimento dos 

alunos da educação de Creches e Pré - Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e 

Adultos – EJAI e Indígenas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

durante o exercício de 2022, conforme Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e resolução 

FNDE\CD nº 38\2009, utilizando pelo menos 30 % do recurso do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar.  

2.3 Adicionalmente, solicito, enquanto responsável técnico (RT) do PNAE, a apresentação de 

amostras de todos os gêneros alimentícios adquiridos aos fornecedores que vencerem a licitação 

para avaliação técnica e sensorial dos mesmos juntamente com a presença do Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE) do município para aprovação das especificações técnicas dos 
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gêneros alimentícios descritas no termo de referência. As amostras deverão ser entregues no 

setor da CPL, no prazo máximo de 48 horas, a contar do dia da aprovação dos fornecedores, 

onde cada empresa entrega somente os gêneros alimentícios que venceu. Estes não serão 

devolvidos já que serão abertos para as análises. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

ITEM PRODUTO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1 ALFACE - Com folhas brilhantes, firmes e sem áreas 

escuras, frescas, com coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, sem sujidades ou outras 

alterações que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Maço 4.000 2,00 8.000,00 

2 ABACAXI - Fruta com bom grau de maturação, sem 

machucados ou presença de insetos e larvas 

KG 5.000 3,40 17.000,00 

3 ABOBORA SAFRA - Legume em boa apresentação, 

sem rachaduras, firme e sem a presença de pedras ou 

fagulhas 

KG 2.000 3,67 7.340,00 

4 BANANA PRATA OU DA TERRA - Banana em 

boa apresentação, sem excessos de machucados, 

insetos ou larvas 

KG 10.000 4,77 47.700,00 

5 BOLO DE MILHO - Ótima qualidade, íntegro 

produzido de forma artesanal em estabelecimentos 

certificados e autorizados pela Vigilância Sanitária, que 

utilizem de insumos naturais, sem conservantes, 

corantes e outros aditivos utilizados em alimentos 

industrializados. Embalagem deve ser em plástico 

transparente, lacrada, com indicação do peso, data de 

fabricação, prazo de validade e descrição de todos os 

ingredientes utilizados. 

KG 2.500 10,00 25.000,00 
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6 CARNE BOVINA - de primeira qualidade, em cubos 

pequenos, sem ossos, dos cortes patinhos, chã de 

dentro, lagarto, músculo, filé, polpa, 

fraldinha.Mantida integralmente após manipulação 

sob resfriamento. Transporte em caixas térmicas ou 

carro frigorifico com todas as normas de adequação 

vigentes.  Necessita de selo de sim e laudo da 

vigilância sanitária assinado a cada entrega pelo 

veterinário responsável técnico 

KG 16.000 25,00 400,000,00 

7 COUVE FOLHA - Cada maço deve ter 200 GR. 

Couve fresca, firme, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 

recente. 

Maço 2.500 2,00 5.000,00 

8 CHEIRO VERDE - Folhas de coentro e cebolinha 

em boa apresentação, sem a presença de queimaduras, 

insetos e larvas 

Maço 2.500 1,73 4.325,00 

9 FEIJÃO VERDE SAFRA - Feijão tipo sempre 

verde, grãos secos e maduros e de boa apresentação.  

Embalados em embalagem plástica transparente firme 

e pesados por KG. Sem a presença de corpos estranhos 

ou algum fator de risco a vida humana como excesso 

de químicos. 

KG 2.000 5,50 11.000,00 

10 FRANGO TIPO GRANJA - Frango tipo sem 

vísceras. Contendo pés, fígado e moela, sem sangue, 

de boa apresentação sem a presença de insetos ou 

larvas, e, embalado um a um e mantido sob 

resfriamento. Transporte em caixas 

térmicas.NECESSITA DE SELO DE SIM e Laudo da 

Vigilância Sanitária e Curso de Boas Práticas de 

Manipulação de Alimentos 

KG 6.000 15,50 93.000,00 

11 FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA - Sem espinhas 

(com corte “V”), sem pele, de primeira qualidade, 

KG 6000 27,00 162.000,00 
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limpo, congelado individualmente, isentos de aditivos 

ou substâncias estranhas ou impróprias para consumo 

humano ou que altere suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas) e manipuladas em 

perfeitas condições higiênicas.NECESSITA DE 

SELO DO SIM e Laudo da Vigilância Sanitária.O 

produto deve estar em boas condições sensoriais (cor, 

odor, textura, aspecto 

12 FARINHA DE MANDIOCA TIPO PUBA - isenta 

de sujidades, embaladas em saco transparente e sem 

mofo. 

KG 5.000 5,07 25.350,00 

13 FARINHA DE TAPIOCA - Produto preparado a 

partir do amido de mandioca com grânulos redondos, 

isenta de sujidades, substância terrosa e sujeiras. 

KG 5.000 6,00 30.000,00 

14 LARANJA SAFRA - Laranja em tamanho mediano, 

bom grau de maturação, boa quantidade liquida 

interna e casca firme e sem rachaduras ou lesões. 

KG 3.000 3,10 9.300,00 

15 MACAXEIRA - Raízes de macaxeira, bem 

selecionadas, de miolo consistente, sem a presença. E 

insetos e larvas, embalada por kg. 

KG 4.000 3,80 15.200,00 

16 MAMÃO SAFRA - Frutos selecionados, de boa 

qualidade e grau de maturação mediano, sem a 

presença de machucados ou lesões. 

KG 2.000 3,00 6.000,00 

17 MELANCIA - Melancia bem selecionada, com talos. 

Firmes, sem rachaduras de boa apresentação, tamanho 

mediano sem a presença de insetos ou larvas. 

KG 25.000 1,42 35.500,00 

18 MILHO VERDE - Espiga, sem palhagem, em grau 

de maturação verde. Tamanho mediano a grande. 

KG 4.000 4,27 17.080,00 

19 PEPINO - Tamanho mediano a grande. Legume 

selecionado de boa qualidade e grau de maturação 

KG 1.800 2,72 4.896,00 
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mediano, sem a presença de machucados ou lesões e 

pontas amareladas ou murchas. 

20 PIMENTA DE CHEIRO - Pimentas sem ardência 

bem selecionadas, de boa apresentação, sem a 

presença de insetos ou larvas embaladas em sacos 

plásticos a cada 12 unidades 

KG 100 8,58 858,00 

21 POLPA DE FRUTA SABORES VARIADOS - 

Polpa de fruta integral (cajá, goiaba, acerola, abacaxi, 

tamarindo, caju) embalados quilo a quilo com prazo 

de validade com prazo de validade seguindo norma 

técnica da lei 11.994-09. 

NECESSITA DE SELO DO SIM e Alvará Sanitário 

do ano. 

ENTREGA FIXA ENTRE O PRIMEITO DIA DO 

MÊS ATÉ DIA 10. 

KG 24.000 7,77 186.480,00 

22 TOMATE SAFRA - Tomates selecionados e com 

grau de maturação mediano sem machucados e 

presentes de insetos. 

KG 1.500 4,40 6.600,00 

VALOR TOTAL 1.117.629,00 

 

3.1   Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

3.2  O contrato terá vigência todo o ano letivo de 2022, prorrogável uma vez por igual período, 

conforme a lei 8.666/1993. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de gêneros alimentícios para 

Alimentação Escolar da rede municipal de ensino de Barra do Corda-MA, da Secretaria 

Municipal de Educação-SEMED, abrangendo os seguintes requisitos da contratação: 

4.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida; 
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5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1  Entregar do objeto será realizada a cada 5 dias, em até 2 dias úteis,  impreterivelmente, 

após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

6.1 Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2 Os gêneros alimentícios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3 Os gêneros alimentícios serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6 Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 
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6.7 Os gêneros alimentícios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referênciae na proposta, devendo 

ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.8 Os gêneros alimentícios serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

7.3  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.6  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste termo; 

7.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

8.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.5  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.6  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado, a senhora Karyna Feitosa 

de Moraes, portaria nº 379 de 26 de outubro de 2021 como representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

11.2 Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.4 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.6 Cometer fraude fiscal; 
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ANEXO - II: 

 

MINUTA DO CONTRATO                    

 

CONTRATO N. º /_______/2022/BARRA DO CORDA/MA. 

 

 

Contrato Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio 

da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26/2013, Resolução FNDE/CD nº 

04/2015, atualizada pela Resolução FNDE/CD 06/2020. 

 

O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA (MA), pessoa jurídica de direito público, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob nº 

XXXXXXXXXXXXXX, com sede e foro na Cidade de Barra do Corda/MA, estabelecida na 

Rua Isaac Marins, nº 371, Bairro Centro, neste ato representado pelo Senhor Secretário 

Municipal de Educação, Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR, doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 

fornecedor individual), com situado à  _____________, n.º____, em (município), inscrita no 

CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ 

( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Resolução FNDE nº 26/2013,  Lei n° 11.947/2009 e da Lei 

nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022, resolvem celebrar 

o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para 

compor o cardápio da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26/2013, para 

alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2022, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2022, o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 

de R$ _____________ (_______________________). 

 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 

de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 

conforme tabela abaixo: 

  

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

        

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada 

pública) 

Preço Total 

            

            

            

            

            

Valor Total do Contrato   
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CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: Aquisição e Manutenção c/ a Merenda Escolar.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.1012.2032.000; ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.30; PROJETO DE ATIVIDADE: 2032; FONTE DE RECURSO: recurso ordinário - 

PNAE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 

da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE 

e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º ____/2022, pela Resolução 

CD/FNDE nº26, de 17 de junho de 2013, alterada conforme a redação da Resolução CD/FNDE 

Nº 4, de 02 de abril de 2015, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os 

seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 

transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

 

É competente o Foro da Comarca de Barra do Corda (MA), para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

BARRA DO CORDA (MA), ____de________ de 2022. 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

________________________________________ 

ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR 

Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda/MA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________ 

2. ________________________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTA PARA OS GRUPOS FORMAIS: 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei 

nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante 

legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade: Secretaria Municipal 

de Educação/Barra do Corda/MA. 
2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço: 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entrega dos 

produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

            Conforme Edital. 
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OBS: * Preço publicado no Edital nº ___/2022.  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

  

Fone/E-mail: 

Barra do Corda (MA),      
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
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MODELO PROPOSTA PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

  

1. Nome do 

Agricultor 

(a) 

Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 
5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade: Secretaria 

Municipal de Educação/Barra do 

Corda/MA 

2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* /Unidade 
6.Valor Total 
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Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital nº ___/2022. 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  

1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

           Conforme Edital. 

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 
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MODELO PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos Unitário Total 

          
 Conforme 

Edital. 

            

            

OBS: * Preço publicado no 

Edital n ____/2022. 
  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 

 


